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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 023/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 039/2022 

A Prefeitura Municipal de Araguana, mediante seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n° 014, de 04 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA: 16/12/2022, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 

HORA: 09:00h (nove horas) — horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal de Compras do Município - www.comprasaraquana.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIAS EM GERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICiP10 DE ARAGUANA - MA, conforme especificações 
contidas no ANEXO I deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
wwv, ,)rasaraq uan, JM.br. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Araguana — MA por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. Em caso de divergência entre as descrições e especificações 
constantes do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, sempre obedecendo ao intervalo 
constante no sistema. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem presa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.28.1. por empresas brasileiras; 
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
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8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 30 do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.13. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou 
com preços manifestamente inexequíveis. 

8.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

8.15. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

8.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bil) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Ressalvado o disposto no item 9.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10. HABILITAÇÃO JURíDICA 

9.10.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 

9.10.2.Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

9.10.3.Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.11.1.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.11.2. Autorização de Licenciamento Ambiental, expedido pelo Município do domicílio ou 
sede do licitante. 
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9.11.3. 

9.11.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; 

9.11.5.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida 
Ativa. 

9.11.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Dívida Ativa Relativos aos Tributos do ISS e TLVF; 

9.11.6.1. Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "e" for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

9.11.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 

9.11.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

9.11.9. Certidão expedida pelo corpo de bombeiro estando em conformidade com as normas 
de segurança contra incêndio de pânico. 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.12.1.Mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com o objeto 
deste Pregão, em características e prazos. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado 
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado (COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 
OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito privado) 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Em caso de dúvidas quanto 
as informações contidas no atestado, o Pregoeiro PODERÁ solicitar em diligência, contrato 
celebrado com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscais. 

9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.13.1.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2020, na forma 
da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) e Acórdão n° 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 
26 da Resolução CFC N.° 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

9.13.2.A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo k 1,0 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
ISG = 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante-AC 
Índice de Liquidez Corrente-
ILC = Passivo Circulante- 1,0 

PC 

9.13.3.Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes 
cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos 
mesmos, não será motivo de inabilitação; 

9.13.4.As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social 
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 

9.13.5.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.13.6.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe os art. 30 da Instrução Normativa RFB 
n°. Instrução Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do 
Brasil. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, 
a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campeio; 

9.13.7.Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.13.8.Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Araguana — MA, situada na Avenida Major Silva Filho, n°880 — Centro, 
Arag uana — MA. 
10.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

10.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos 
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.1.1.0 objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 
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13.1.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DO CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
Contrato. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, 
para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.2.3.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2.4.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

14.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4, Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguana, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

15. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

15.1.2.Apresentar documentação falsa; 
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15.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5.Não mantiver a proposta; 

15.1.6.Cometer fraude fiscal; 

15.1.7.Comportar-se de modo inidôneo; 

15.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

15.3.1.Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

15.3.2.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Araguana — MA, pelo prazo de até dois anos; 

15.3.3.Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

15.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 
PAR. 

15.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784, de 1999. 
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15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, 
de forma eletrônica, para o e-mail cplaraquana hotmail.com.

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente, para o e-mail cpiaraquanaãnotmati.com.

16.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Araguana — MA. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

17.11. O pregão será divulgado na Internet através dos sites: 

17.12. Portal de Compras do Governo Federal www.comprasaraquanacom.br e Portal da 
Transparência do Município de Araguana — MA: http://transparencia.araquana.ma.00v.;

17.13. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro 
da Prefeitura Municipal de Araguana, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. (Artigo 43, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

17.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 

17.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

17.15.1. ANEXO I — Termo de Referência; 

17.15.2. ANEXO 11— Minuta do Contrato 

17.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ARAGUANA/MA, 29 de Novembro de 2022. 

Fa'Municipal de Administração 
Salatiel Amorim Alves Lima 

CPF: 599.455.832-04 
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PREGÃO ELETRÔNICO 023/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 039/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIAS EM GERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANA - MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração de Araguana. 

1.2. A Prefeitura Municipal de Araguana não se obriga a adquirir os itens relacionados do 
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver 
necessidade da aquisição por parte das Secretarias. 

2. DA MODALIDADE: 

2.1. Solicitamos que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico no tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através do Sistema 
de Registro de Preços. 

2.2. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 
regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "MENOR PREÇO POR LOTE". Assim, mediante tal critério e/ou 
parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo 
beneficio, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 
praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja 
escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

2.3. Solicitamos que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico no tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

2.4. Solicitamos ainda que seja realizado em itens conforme disposto na relação abaixo, tendo 
em vista que são itens de mesma natureza de materiais, ou seja, relacionados ao mesmo 
segmento de mercado, não havendo restrição à competitividade e favorecendo a 
competição entre empresas que atuam com foco no atacado, sem reduzir a participação 
dos segmentos. Com estimativa de ganhos em termos de economia de escala, na medida 
em que a maior quantidade de itens de materiais de mesma natureza (item) propicia 
condições de propostas mais vantajosas para a Administração, haja vista a disponibilidade 
de estoques dos fornecedores pelo incremento do fluxo da produção e pelo aproveitamento 
mais eficiente dos recursos logísticos (transporte, pessoal). 

2.5. Maior eficiência operacional ao procedimento de aquisição, possibilitando o 
prosseguimento imediato da instrução na medida que forem adjudicados no certame, sem 
prejuízo da continuidade da análise relativa aos demais grupos da licitação, reduzindo os 
níveis de ruptura de estoques e do fluxo do ressuprimento no almoxarifado, haja vista o 
tempo decorrido para aquisição. 

2.6. Licitação por itens poderá exigir a realização de igual número de contratações, o que 
constitui uma sobrecarga aos servidores encarregados do acompanhamento desses 
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instrumentos, onerando a Administração. A adoção da licitação por itens isolados exigiria 
elevado número de procedimentos para seleção, o que tornaria bem mais oneroso o 
trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos 
e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala 
e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, conforme. Acordão 5301/2013 - Segunda Câmara. 

2.7. Dessa forma, é legítima a adoção da licitação em um único item formado com elementos 
de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados 
exigirá elevado número de procedimentos de contratação, onerando o trabalho da 
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da 
dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 
processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A contratação se justifica para atender à demanda por impressos gráficos em diversas 
atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais. 

3.2. A contratação por item objetiva evitar a aquisição descentralizada desses impressos, o 
que aumentaria significativamente seus custos. 

3.3. Além da redução de custos, espera-se como resultado da contratação a garantia de 
qualidade e de presteza na execução do objeto. 

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

EDUCAÇÃO LOTE I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FARDAMENTO 

FARDAMENTO DE TRABALHO S. EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Fardamento SEMED ESTILO GOLA"POLO" COM 
1 PUNHO na malha PV, Cor: colorida, com long marca 

a ser defenida,Tam. P,M,G,GG 
100 R$ 36,18 R$ 3.617,97 

Fardamento SEMED ESTILO GOLA"POLO" COM 
2 PUNHO na malha PV, Cor: colorida, com long marca 

a ser defenida,Tam. P,M,G,GG 
100 R$ 36,18 R$ 3.617,97 

Fardamento SEMED ESTILO GOLA"V" na malha 
3 PV, Cor: colorida, com long marca a ser 

defenida,Tam. P,M,G,GG 
50 R$ 36,18 R$ 1.808,98 

CAMISAS PARA DIVERSOS EVENTOS DA EDUCAÇÃO 

4 

Camisa Gola Estilo "V", em ribana rebatida na cor 
branca, Malha PV em cores com pintura Silk Screen 
na frente e costa com as logomarcas do municípios e 
dos programas da secretaria municipal 
solicitante,Composição da Malha : 67% Algodão e 

3500 R$ 31,00 R$ 108.487,17 

33% Viscose Tamanhos P,M,G,GG 
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5 

Camisa Gola Estilo "Redonda", em ribana rebatida 
na cor branca, Malha PV em cores com pintura Silk 
Screen na frente e costa com as logomarcas do 
municípios e dos programas da secretaria municipal 
solicitante,Composição da Malha : 67% Algodão e 
33% Viscose Tamanhos P,M,G,GG 

500 R$ 31,00 R$ 15.498,17 

ADMINISTRAÇÃO LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Camisa Gola Stilo "V" em malha PV Cores Variadas 
em Pintura silk screen Frente e Costa com 
logomarcas da Sec. Adm. Municipal — COMPOSIÇÃO 
DA MALHA: 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE TAM: 
P,M,G E GG 

850 R$ 34,11 R$ 28.990,38 

2 

Camisa Gola Stilo "V" em Malha PP cor Branca em 
sublimação frente e costa com logomarcas da Sec. 
Muno. De Adm — COMPOSIÇÃO DA MALHA: 100% 
POLIÉSTER TAM: P,M,G E GG 

2.000 R$ 29,34 R$ 58.675,33 

3 

Camisa Gola Polo com Punho nas manga em malha 
PP na cor branca personalizada em sublimação frente 
e costa — COMPOSIÇÃO DA MALHA: 100% 
POLIÉSTER TAM P,M,G E GG 

830 R$ 44,06 R$ 36.568,42 

4 CHAPEL MODELO CAÇADOR/AUSTRALIANO 20 R$ 33,07 R$ 661,39 
5 GORRO/ BONÉ COM BORDADO EM TECIDO 20 R$ 34,21 R$ 684,20 
6 BOINA FRANCESA ORIGINAL 20 R$ 248,80 R$ 4.976,00 
7 CALÇA MASCULINA BÉLIZA COMBAT 20 R$ 202,15 R$ 4.043,00 
8 GONDOLA BÉLICA 20 R$ 207,33 R$ 4.146,67 

9 
fardamento de trabalho Gola polo com punho na 
manga, na malha PV, na cor: colorida tamanhos: 
P,M,G,GG 

100 R$ 49,66 R$ 4.965,63 

10 
fardameno de trabalho Gola polo sem punho na 
manga, na malha PV, na cor : colorida, Tamanhos: 
P,M,G,GG. 

1000 R$ 47,58 R$ 47.583,00 

11 
Fardamento de trabalho tipo malha social com botões, 
colorida na long marca a ser definida tamanhos: 
P,M,G,GG. 

50 R$ 65,41 R$ 3.270,68 

12 CAMISA MANGA LONGA COM PUNHO NA MALHA 
PV, NA COR; COLORIDA TAMANHOS; P,M,G,GG. 

50 R$ 4199 , R$ 2.09925 ,

13 

Jogos de Equipagem com 22 Camisas e 22 Shorts 
personalizados em malha dry fit especial estampada 
em sublimação total com numeração Frente e Costa 
TAM infantil e adulto, com logo marcas do municipio. 

50 R$ 1.689,77 R$ 84.488,33 

LOTE III ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA ASSIST. SOCIAL/ CRAS CM 2022 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT' 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 
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1 
Uniforme Gola Polo CADtánico Tamanhos,na malha 
pv,cor: colorida tamanhos: P,M,G 80 R$ 48,10 R$ 3.848,11 

2 
Uniforme Gola Polo Programa Criança Feliz 
Tamanhos,na malha pv,cor: colorida tamanhos: 
P,M,G 

80 R$ 48,10 R$ 3.848,11 

3 Uniforme Gola Polo Equipe Técnica Tamanhos,na 
malha pv,cor: colorida tamanhos: P,M,G 80 R$ 48,10 R$ 3.848,11 

4 
Uniforme Gola Polo ASG Tamanhos,na malha 
pv,cor: colorida tamanhos: P,M,G 

40 R$ 48,10 R$ 1.924,05 

5 
Uniforme Gola Polo Vigia Tamanhos,na malha 
pv,cor: colorida tamanhos: P,M,G 

40 R$ 48,10 R$ 1.924,05 

6 
Uniforme Gola Polo Auxiliar Administrativo 
Tamanhos,na malha pv,cor: colorida tamanhos: 
P,M,G 

40 R$ 48,10 R$ 1.924,05 

7 Uniforme Gola Polo Coordenadora Tamanhos,na 
malha pv,cor: colorida tamanhos: P,M,G 

 80 R$ 48,10 R$ 3.848,11

EDUCAÇÃO INFANTIL. ( 2 A 5 ANOS) 

8 
Camisa (fardamento escolar) gola polo, 100% 
algodão, manga com punho, Composição da malha 
PP 100% poliester. Masculino e Feminino 

1.500 R$ 38,67 R$ 58.001,50 

9 Short (Fardamento Escolar) em malha helanca 100% 
poliamida. Masculino 

800 R$ 29,34 R$ 23.470,13 

10 
Saia (Fardamento Escolar) em malha helanca, 100% 
poliamida, Femino 750 R$ 31,00 R$ 23.247,25 

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ( DE 6 A 14 ANOS) 

11 Camisas (Fardamento Escolar) Gola V, Composição 
da malha: PP 100% poliester. Masculino 

2.200 R$ 32,45 R$ 71.384,87 

12 Camisas (Fardamento Escolar) Gola V, Composição 
da malha: PP 100% poliester. Feminino. 

2.100 R$ 32,45 R$ 68.140,10 

13 Coletes dupla face M (Ensino Fundamental) 100 R$ 35,35 R$ 3.535,03 
14 Coletes dupla face G (Ensino Fundamental) 100 R$ 35,35 R$ 3.535,03 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 

15 
Camisas (Fardamento Escolar) Gola V, Composição 
da malha: PP 100% poliester. Masculino tamanho: 
P,M,G,GG 

500 R$ 32,34 R$ 16.172,00 

16 
Camisas (Fardamento Escolar) Gola V, Composição 
da malha: PP 100% poliester. Feminino. Tamanho: 
P,M,G,GG 

550 R$ 32,34 R$ 17.789,20 

Datas Comemorativas 

17 
Camisas personalizadas na malha PP,cor: 
colorida,long marca a definir,tamanho:P,M,G,GG,XG 
Para as datas comemorativas. 

2.500 R$ 31,62 R$ 79.045,83 
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18 

Camisa Gola Estilo "Redonda", em ribana rebatida 
na cor branca, Malha PV em cores com pintura Silk 
Screen na frente e costa com as logomarcas do 
municípios e dos programas da secretaria municipal 
solicitante,Composição da Malha : 67% Algodão e 
33% Viscose Tamanhos P,M,G,GG 

500 R$ 32,66 R$ 16.327,50 

LOTE IV SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO E ROUPAS E VESTUÁRIO HOSPITALAR 

FARDAMENTO AGENTES ENDEMIAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Camisa Estilo Social de Manga Longa com botão em 
Tecido Terbrim Profissional de 1° Qualidade cor: 
definir em pintura silk screen - Composição 100% 
algodão, acabamento especial para Agentes de 
Endemias, com logotipo da FMS no bolso. Tamanhos 
Variados 

100 R$ 96,93 R$ 9.692,83 

2 

Camisa Estilo Social de Manga Curta com botão em 
Tecido Terbrim Profissional de 1° Qualidade cor: defini 
em pintura silk screen - Composição 100% algodão, 
acabamento especial para Agentes de Endemias, 
com logotipo da FMS no bolso. Tamanhos Variados-

100 R$ 92,16 R$ 9.215,97 

3 

Calça Comprida de Tecido Brim Cor defini - detalhes 
de Modelo: Estilo jeans, cós postiço de 4,5 cm com 
fechamento atrás de botão e caseado, sete 
passantes, vista embutida com zíper reforçado, dois 
bolsos frontais embutidos com abertura tipo 
americano, chapado do lado esquerdo de quem veste 
com fechamento e caseado para (agentes de 
Endemias).Tamanho Variados 

100 R$ 111,96 R$ 11.196,00 

4 

Boné Tipo Bico de Pato com Abotoadeira de Plástico 
Personalizado, em cedro brim UPER profissional 1a 
Qualidade 100% Algodão cor defini. Personalizado 
dos dois lado e Frontal. Para Agentes de Endemias 

100 R$ 31,62 R$ 3.161,83 

5 

Bolsa de Lona Tipo Mochila n°10, tipo tira-colo de uso 
lateral, cor amarela, dim. 40 cm de largura, 34 cm de 
altura, 25 cm de profundidade com dois 
compartimentos internos e um bolso externo na face 
dianteira (dim 15 cm de altura, 25 cm de largura e 05 
cm de profundidade); com alça de lona grossa, de 05 
cm de largura, regulável para uso costal, fivelas e 
ponteiras de ferro, estampa com logotipo na face 
dianteira. Agentes de Endemias 

100 R$ 134,97 R$ 13.497,40 
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Jaleco tipo guarda pó — Tamanho M Modelo 
profissional, cor branca, com gola na cor branca, em 
tecido microfibra, 100% poliéster, gramatura 160 g, 
manga curta, modelos masculino e feminino, 
abotoamento embutido, 2 bolsos chapados na frente 
(em baixo), 1 bolso chapado (em cima, no lado 
esquerdo) contendo o slogan/brasão da Prefeitura 
bordado em no mínimo 6 cores, abertura atrás e cinto 
regulável com 2 botões na cintura, costuras 
reforçadas e embutidas; acabamento industrial, 
brasão/slogan da Prefeitura bordados na manga 
direita em nominimo 6 cores. Comprimento total do 
jaleco 

100 R$ 103,15 R$ 10.314,83 

6 Jaleco Profissional sem manha com ziper, dois 
bolsos lateriais- Tamanho variados (Sala de vacina) 

100 R$ 82,83 R$ 8.282,97 

7 

Colete para Fiscais Sanitários, ambientais e Central 
de processamentos de dados — adulto - em brim leve 
(sarja composição 100% algodão, armação 2 x 1); na 
cor defini; dois bolsos laterais tipo faca, elástico na 
cintura. Tamanho Variados 

100 R$ 79,72 R$ 7.971,97 

FARDAMENTO AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

8 

Colete para Agente Comunitário de Saúde — adulto - 
em brim leve (sarja composição 100% algodão, 
armação 2 x 1); na cor defini; dois bolsos laterais tipo 
faca, elástico na cintura. Tamanho Variados 

80 R$ 79,72 R$ 6.377,57 

9 

Calça Jeans 100% algodão, 110Z, amaciada, corte 
tradicional, cós padrão, costura lateral reforçada, 2 
bolsos frontais e 2 traseiros, cor azul índigo, zíper 
metálico 18cm, abotoamento frontal. Tamanho: 
Pontuação Várias para Agente Comunitário de Saúde 

80 R$ 123,36 R$ 9.869,07 

10 

Bolsa Tipo Tira Colo para AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE — na cor defini em nylon plastificado 420; 
impermeável; na cor defini; dimensões aproximadas 
de 300 mm de largura X 370 mm de altura X 100 mm 
de profundidade; presa e ajustada na cintura; duas 
alças com costuras reforçadas, reguladores de altura, 
revestidas e totalmente acolchoadas; com duas 
repartições internas e porta canetas com três lugares; 
compartimento externo frontal com zíper Serigrafia: - 
na frente os dizeres "AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

80 R$ 102,63 R$ 8.210,40 

11 

Boné Tipo Bico de Pato com Abotoadeira de Plástico 
Personalizado, em cedro brim UPER profissional 1a 

Qualidade 100% Algodão cor defini Personalizado dos 
dois lado e Frontal. Para Agentes Comunitário de 
Saúde 

80 R$ 33,48 R$ 2.678,75 
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12 

Camisa Manga Longa Gola Polo Cor defini em pintura 
silk screen na frente e costa para Agentes de 
Comunitário de Saúde — em Malha PV Composição: 
67% poliéster , 33% Viscose, com logo da FMS no 
bolso. Tamanhos: Variados 

80 R$ 59,61 R$ 4.768,67 

13 

Jaleco Profissional - Manga Longa 7/8 ate os joelhos 
gola esporte aberto com fechamento através de 
botões, 04 (quatro) botões , 01 (um) bolso superior e 
02 (dois) bolso inferiores com mantigale e abertura 
atrás , tecido microtel 10% poliester com bordado no 
bolso e manga , cor a definir para agente Com unitario 
de saúde - com logo SUS/Secretaria de saude. 

80 R$ 103,15 R$ 8.251,87 

CAMISA PARA CAMPANHA DIVERSAS CONFORME O CALENDÁRIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

14 

Camisa Gola Stilo "V" em Malha PV Cor defini em 
Pintura Silk Screen Frente com a logo da campanha 
e Costa e mangas com logomarcas SUS/Secretaria 
de Saúde — Composição da Malha: 67% Poliéster e 
33% Viscose Tam: variados 

1.000 R$ 33,48 R$ 33.484,33 

15 

Camisa Gola Redonda em Malha PV Cor defini em 
Pintura Silk Screen Frente com a logo da campanha 
e Costa e mangas com logomarcas SUS/Secretaria 
de Saúde — Composição da Malha: 67% Poliéster e 
33% Viscose Tam: variados 

800 R$ 33,48 R$ 26.787,47 

16 

Camisa Gola Stilo "V" em Malha PP Cor defini em 
personalizada em sublimação Frente com a logo da 
campanha e Costa e mangas com logomarcas 
SUS/Secretaria de Saúde — Composição da Malha: 
100% Poliéster Tam: variados 

500 R$ 31,62 R$ 15.809,17 

17 

Camisa Gola Redonda em Malha PP Cor defini em 
personalização em sublimação Frente com a logo da 
campanha e Costa e mangas com logomarcas 
SUS/Secretaria de Saúde — Composição da Malha: 
100% Poliéster Tam: variados 

1.000 R$ 31,62 R$ 31.618,33 

18 

Camisa Gola Polo sem Punho Cor defini — com em 
banhado na manga com 2 costura — em Malha Piquet, 
com bolso do lado esquerdo do peito — em 
personalização em Sublimação com logomarcas 
SUS/ Secretaria de Saude- Composição da Malha: 
100% Poliéster Tamanho Variados 

500 R$ 58 57 , R$ 29.285,83 

19 

Camisa Gola Polo sem Punho Cor defini — com em 
banhado na manga com 2 costura — em Malha Piquet, 
com bolso do lado esquerdo do peito — em Pintutra 
Silk Scren com logomarcas SUS/ Secretaria de 
Saude- Composição da Malha: 100% algodão 
Tamanho Variados 

500 R$ 62,10 R$ 31.048,17 
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20 

Camisa Tipo Machão Sem Manga com Viés Cor defini 
em personalizada em Sublimação na Frente logo da 
campanha e Costa Logomarca do SUS/ e da 
Secretaria Municipal saude - Composição da Malha: 
100% Poliéster, Tam Variados 

1.000 R$ 27,47 R$ 27.471,67 

21 
Blusas femininas modelo executivo, cor a definir, com 
logomarca da SEMUS bordado. Tamanhos Variados. 

100 R$ 80,76 R$ 8.075,63 

HOSPITAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

22 

CAMISOLA - USO HOSPITALAR, material cretone 
pré-encolhido, tamanho adulto , na cor Defini, tipo 
fechamento com transpasse, 1 amarrilho, caseado 
lateral, gramatura 170g/m2, logotipo c/ logomarca 

100 R$ 56,19 R$ 5.618,73 

23 

Capote Cirugico em brim leve tipo saja (3x1), 100% 
algodão, tamanho variados, na cor defini, duas 
serigrafias com nome na cor branca, manga longa, 
com punho sanfonado e cinto, textura encorpada, 
resistencia a multiplas lavagens, solidez ao cloro, 
aberto nas costas, decote redondo logomarca frontal, 
com fitas para amarrar cintura, modelo hospitalar, 
conforme as normas da ABTN 

50 R$ 139,95 R$ 6.997,50 

24 

CAPA PARA COLCHÃO , confeccionada em courvin 
ou corinho, antiácaro, antifugo, impermeável e 
antibacterias, sistema de fechamento por selamento 
continuo e sistema de abertura em uma lateral com 
ziper, medindo 1,90x0,90x0,20m cor; a escolha da 
administração 

200 R$ 91,23 R$ 18.245,33 

25 
Lençol em percal 100% algodão cor branca com liga 
silk, azul royal 1,60x2,00 lençol de coleta para leito 
adulto 

300 R$ 72,05 R$ 21.614,50 

26 
Lençol luva com elástico em percal 100% algodão 
1.40x2.00 com logo em silk screen cor azul royal para 
leito adulto 

300 R$ 73,50 R$ 22.049,90 

27 Campo fenestrado 50x50 tecido brim cor azul royal 
100% algodão com logo pintado (silk) 200 R$ 37,32 R$ 7.464,00 

28 Campo duplo 1.50x1.50 Tecido brim cor azul royal 
100% algodão com logo em silk 200 R$ 125,96 R$ 25.191,00 

29 Campo Fenestrado lateral 125x125 Tecido Brim cor 
azul royal com logo silk 200 R$ 74,64 R$ 14.928,00 

30 
Campo simples 0,80x0,80 em brim cor azul royal com 
logo em silk 200 R$ 41,99 R$ 8.397,00 

31 Campo duplo 0,25x0,25 em brim cor azul royal com 
logo em silk 50 R$ 21,77 R$ 1.088,50 

32 
Lençol para marca 200x0,80 em percal branco com 
logo em silk 200 R$ 45,10 R$ 9.019,00 
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33 
Lençol em percal branco para coberta 0,80x1,00 com 
logo silk 200 R$ 27,06 R$ 5.411,40 

34 
Lençol luva para berço em percal branco e logo silk 
azul royal 0,80x0,80 100 R$ 27,06 R$ 2.705,70 

35 
Calças privativa centro cirúrgico com elástico total e 
cadarço tecido cedrobrim 100% algodão cor azul royal 
Tam M 

50 R$ 68,94 R$ 3.446,92 

36 
Calças privativa centro cirúrgico com elástico total e 
cadarço tecido cedrobrim 100% algodão cor azul royal 
Tam G 

50 R$ 68,94 R$ 3.446,92 

37 
Calças privativa centro cirúrgico com elástico total e 
cadarço tecido cedrobrim 100% algodão cor azul royal 
Tam GG 

50 R$ 68,94 R$ 3.446,92 

38 Capote centro cirúrgico com elástico total tecido 
cedrobrim 100% algodão cor azul royal Tam P 30 R$ 126,47 R$ 3.794,20 

39 
Capote centro cirúrgico com elástico total tecido 
cedrobrim 100% algodão cor azul royal Tam G 50 R$ 126,47 R$ 6.323,67 

40 Capote centro cirúrgico com elástico total tecido 
cedrobrim 100% algodão cor azul royal Tam M 50 R$ 126,47 R$ 6.323,67 

41 
Bata (Serviços Gerais), feminino, tecido polycotton, 
cor azul royal, composição 67% poliéster e 33% 
algodão com detalhe azul claro, Tam M 

50 R$ 79,82 R$ 3.991,17 

42 
Bata (Serviços Gerais), feminino, tecido polycotton, 
cor azul royal, composição 67% poliéster e 33% 
algodão com detalhe azul claro, Tam G 

50 R$ 79,82 R$ 3.991,17 

43 
Bata (serviços Gerais) masculino tecido polycotton cor 
azul royal composição 67% poliéster e 33% algodão 
com detalhe azul claro TAM G 

50 R$ 79,82 R$ 3.991,17 

44 
Bata (serviços Gerais) masculino tecido polycotton cor 
azul royal composição 67% poliéster e 33% algodão 
com detalhe azul claro TAM M 

50 R$ 79,82 R$ 3.991,17 

45 
Calça (Serviço Gerais) azul royal masculina tecido 
polycotton composição 67% poliéster 33% algodão 
TAM G 

50 R$ 90,19 R$ 4.509,50 

46 
Calça (Serviço Gerais) azul royal masculina tecido 
polycotton composição 67% poliéster 33% algodão 
TAM M 

50 R$ 90,19 R$ 4.509,50 

47 
Calça (Serviços Gerais) azul royal feminina tecido 
polycotton composição 67% poliéster 33% algodão 
Tam G 

50 R$ 90,19 R$ 4.509,50 

48 
Calça (Serviços Gerais) azul royal feminina tecido 
polycotton composição 67% poliéster 33% algodão 
Tam M 

50 R$ 90,19 R$ 4.509,50 

49 Calça elástica total cor branca tecido polycotton 
Tamanho M 50 R$ 90,19 R$ 4.509,50 

50 Calça elástica total cor branca tecido polycotton 
Tamanho G 50 R$ 90,19 R$ 4.509,50 
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51 
Calça elástica total cor branca tecido polycotton 
Tamanho GG 

50 R$ 90,19 R$ 4.509,50 

52 Fronha de travisseiro padrão 100 R$ 19,70 R$ 1.969,67 

VALOR TOTAL: R$ 1.358.079,98 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

a) Os bens objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, 
de que trata a Lei n° 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação 
objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos 
mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

b) Os materiais deverão ser de 1a (primeira) linha/qualidade, caso ocorra entrega de 
material que não seja de boa qualidade, de acordo com as normas técnicas vigentes, o 
mesmo será rejeitado. 

c) Valor máximo total: R$ 1.358.079,98 (Um milhão trezentos e cinquenta e oito mil 
setenta e nove reais e noventa e oito centavos). 

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1. A licitante deverá proceder à entrega dos produtos objeto da presente licitação, na 
quantidade solicitada pela Administração, respeitado o limite legal, e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias consecutivos, o qual será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.2. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a entrega dos materiais no local 
constante no Ordem de Fornecimento, incluindo a retiragem e devolução dos materiais que 
porventura sejam rejeitados pela Administração Municipal por não atender as 
especificações deste Termo de Referência. 

5.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produto falsificado, 
manufaturado ou recondicionado, portanto a Contratada deverá entregar o produto em sua 
embalagem original, sem quaisquer indícios de violação. 

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguana, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 30° 
(trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente desta Administração Municipal. 
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7.2. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei n° 9.317/96, deverá apresentar 
cópia autenticada do "Termo de Opção pelo Simples", juntamente com a nota fiscal ou 
fatura. Não sendo optante, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa 
Conjunta SRF/STN/SFC n° 23, de 02/03/2001. 

7.3. Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as seguintes condições: 

a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis ou 
superior ao valor estimado sob pena de desclassificação sumária da proposta; 

b) Considerar-se-á preços inexequíveis aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

9. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA: 

9.1. A indicação da fonte de recursos será disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de 
acordo com as rubricas constantes do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias aprovado pelo Legislativo Municipal. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo 
setor competente; 

10.2. A cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será acordado pela unidade 
requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 10 (dez) dias da retirada da ordem de 
fornecimento pelo fornecedor; 

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 
em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 

10.4. Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações 
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; 

10.5. Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, 
devidamente atestada pelas Secretarias, solicitação de pagamento juntamente com recibo 
emitido em nome da Secretaria. 

11.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, 
acompanhar a entrega dos produtos; 

11.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos produtos. 

12. DAS PENALIDADES: 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal, garantida a 
prévia defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicará as 
seguintes sanções: 

I) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para 
as quais tenha concorrido; 
II) MULTA MORATÓRIA - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada oficialmente; 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em 
razão da inexecução total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de 
pagamentos a que fizer jus a Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Prefeitura de Araguana pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
Observação1: As sanções previstas nas alíneas "I", "II", "IV" e "V" poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "III", facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 10 do art. 86 e do § 2° do art. 87, ambos da Lei de 
Licitações. 
Observação 2: Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o 
previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 5.450/2005, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal. 

12.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar com a Administração Pública, pelo prazo e até 05 anos, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.aracuana.ma.gov.br 
29 



411P 
Ç 1•—,":"—, PREFEITURA DE r Ç, ARAGUAN» 

GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Araguana/MA., 29 de Novembro de 2022. 

Secre' io-M icipaidÃdnihiistração 
Salatiel Amorim Alves Lima 

CPF: 599.455.832-04 
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PREGÃO ELETRÔNICO 023/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 039/2022 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° /2022 

Processo Administrativo n° 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 023/2022-CPUARAGUANA 

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PERTINENTE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL IMPRESSO 
(MATERIAL GRÁFICO) E COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUANA - MA, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUANA, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Araguana, inscrita no CNPJ n° 01.612.539/0001-64, com 
sede na Avenida Major Silva Filho, 880 - Centro - Araguana/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato por: xxxxxxxxxxx, brasileira, casada, xxxxxxxxx da Prefeitura 
Municipal de Araguana, inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° x)ocxx)oocxxxx, 
e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXX, com sede 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ARAGUANA/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXX 
Cl n° XXXXXXXXXX, CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente 
Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MALHARIAS EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUANA - MA, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 023/2022-CPUARAGUANA, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIAS EM GERAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANA - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 
PREGÃO ELETRONICO 023/2022-CPL/ARAGUANA e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
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O valor global deste Contrato é de R$ XXX.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. °A 
DESCONTO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 

02.03 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, TURISMO, 
INDUSTRIA E COMERCIO. 

04. 122 .0004 ORAGNIZ. E MODERNIZ. ADMINISTRATIVA 

04. 122. 0004 .2003 .0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 122 0003 APOIO ADMINISTRATIVO 

12. 122 .0003 .2023 .0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO - FUNDEEI 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 

02. 07 
F.U.N.D.E.B 

12 .122 .0003 APOIO ADMINISTRATIVO 
12 .361 0071 . . 2031. 0000 MANUTENÇÃO E FUNDIONAMENTO DA SECRETARIA - 

FUNDEB 40%. 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 

02. 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10. 122 .0015 GESTÃO DE SAÚDE 

10.122 .0015. 2009 .0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO - FMS 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 
02. 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

10 .301 .0015 GESTÃO DE SAÚDE 

10 301 0015 2033 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

10 301 0015 2034 0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA - PAB FIXO 

10 301 0015 2035 0000 AUTORIZAÇÃO PARA INTERNAÇÕES HOSPITALARES - 
AIHS 

10 301 0015 2038 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

10 .304. 0015. 2048 .0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VS 
10 305 0015 2049 0000 CAMPANHA DE VACINAÇÃO 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08. 122. 0020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

08 .122. 0020 .2071. 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 

02. 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

08 .244. 0006 . 2082 .0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

. . 08 244 
08. 244. 
08. 244 

.0010 
0010. 

.0010. 

2073 
2076 
2078 

.0000

.0000 

.0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS. 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS (CRIANÇAS FELIZ). 

CONST, MANUT E FUNC DO SERV DE CONVIV E 
FORT D VINCULO - SCFV, PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS E IDOSOS. 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 12 (doze meses), condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade 
do orçamento previsto no art. 57, `caput, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do 
fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULANONA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguana, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo 
ao servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência n° XXXXX, 
Conta Corrente n° XXXXXX)00(X. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente 
contrato, não serão reajustados. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA: 

a) Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor 
competente; 
b)A cada fornecimento, o prazo de entrega do veículo licitado, será de forma única, não 
poderá ser superior a 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação prévia da 
empresa contratada e aceitação da Administração. 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 
em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 
d) Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais 
e/ou legais a que estiver sujeita; 
e) Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 
f) A contratada deverá conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como 
dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros 
contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que 
a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária 
específica do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá à CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos 
dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para 
esta função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de ARAGUANA, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa 
de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do 
Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO —A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo 
regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

ARAGUANA/MA, XX de XXXXXXXX de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CPF N° CPF N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 WWW.aracuan a . in a. zov br 
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